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TERMO DE DOAÇÃO 

 

           Pelo presente instrumento público de doação, sem cláusula de reversão, a Prefeitura Municipal de 

Imbituba, doravante denominada - Doadora, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, centro – Imbituba inscrita 

no CNPJ sob o n° 82.909.409/0001-90, representada neste ato pelo Exmo Senhor Michell Nunes, Prefeito 

Municipal, nos termos da Lei Municipal n°0000, de 00 de XXXXX de 2024 doa e entrega ao Estado de 

Santa Catarina, através da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, doravante denominada – PMSC, 

situada à Avenida Rio Branco n° 1064, centro – Florianópolis, inscrita no CNPJ sob o nº 83.931.550/001-

51, neste ato representada pelo Diretor  da DALF (Diretoria de Apoio Logístico e Finanças), Coronel 

Luciano Beneval de Souza, conforme o Decreto Nº 1.158, de 18 de março de 2008, na Portaria Nº 

2400/GERE/DIGA/GAB/SSP, de 17 de dezembro de 2010 e inciso XI, do Art 4º da Portaria Nº 

237/PMSC/2011, com todos os equipamentos, o seguinte veículo , com todos os equipamentos o seguinte 

veículo: 

 

(01)um veículo marca Fiat, modelo Strada Freedom CS13, tipo caminhonete, bicombustível, cor branca, 

ano de fabricação/modelo 2024/2025, chassi nº 9BD281AKHSYF67331, código Renavam n° 

1397550004, placas RYX4G26, Patrimônio 48.081. 

 

O referido veículo deverá substituir um outro veículo da frota do Quartel de Imbituba, que será 

descarregado, casa contrário terá sua manutenção (combustível, lubrificantes, peças e mão de obra) 

custeada com recursos de convênios municipais pelo prazo mínimo de 24 meses a contar da data do 

presente termo de doação. 

 

Declaro, outrossim, que está doação é feita em caráter definitivo, passando o referido bem, a partir 

da presente data, a ser de uso exclusivo do Quartel PM de Imbituba, com sede no Município de Imbituba 

– SC, devendo o veículo permanecer no Município. 

 

 

              E por ser verdade, na presença de duas testemunhas, firmo o presente termo em 04 (quatro) vias 

de igual teor. 

 

 

       Imbituba - SC, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

           Michell Nunes                                                                         Luciano Beneval de Souza 

Prefeito Municipal de Imbituba                                                         Cel PM Diretor  da  DALF                                          

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

    Luiz Carlos Cruz dos Santos                                                   Israel Nascimento Damázio 

Ten Cel PM - CMT do 34º BPM                                             Major PM-Chefe do P4/34ºBPM 


